PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.08/2018
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial as dotações do Orçamento do Município de Matias Barbosa.e dá outras providencias.
 A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

                              Art. 1 - Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ) as seguintes dotações do Município de Matias Barbosa.
Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Matias Barbosa

Unidade 09 - DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICO

17 - SANEAMENTO
17.512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.024- AMPLIACAO DO SISTEMA DE CAPTACAO AGUA E ESGOTO

17.512.024.1.1.0072 - REDE DE CAPTACAO DE AGUA PLUVIAL

4.4.90.51 – Obras e Instalações ---------------------------------------------------------- R$   70.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  --  -  -  -  -  --  -  -  - --- R$   70.000,00

Total da Unidade 09  ------------------------  -  -  -  -  -  -  -  - --- -  -- -  -  -  -  -  -  -  R$  70.000,00

Total Geral  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  --  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -----  -  -  -  -  -  -  -  R$  70.000,00
              Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Anulação De Dotações do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Matias Barbosa

Unidade 09 - DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICO

17 - SANEAMENTO

17.512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.024- AMPLIACAO DO SISTEMA DE CAPTACAO AGUA E ESGOTO

17.512.0024.1.0045 -CANALIZACAO DE CORREGO

4.4.90.51 – Obras e Instalações ---------------------------------------------------------- R$   70.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  --  -  -  -  -  --  --  -  - --- R$   70.000,00

Total da Unidade 09  --  -  -  -  -  - ------  -  -  -  -  -  -  -  -  - --- -  -- -  -  -  -  --  -  -  R$  70.000,00

Total Geral  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -- -  -  -  -  -----  -  -  - - -  -  -  -  R$  70.000,00

Art. 3° Fica, ainda, o Prefeito Municipal autorizado a suplementar o Crédito Especial de que trata esta Lei, até o limite de 30 % de seu montante integral.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 20 de fevereiro de 2018.
Carlos Antônio de Castro Lopes.

Prefeito Municipal
